
Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Regional da Leopoldina
Cartório do Vl Juizado de Violência Dom e Fam C/mulher
Rua Filomena Nunes, 1071 sala 106 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ e- nrail: leo06jvdÍm@tjrj.jus.br

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Processo: 001 6053-47.201 6.8.í 9.021 0

Distribuído em : 1010512016
ClasseiAssunto: Ação Penal - Procedimento Sumário - Lesão Corporal Decorrente de Violência
Doméstica (Art..129, §9oe/Ou § 11 -Cp): lnjúria(Ad. 140-CP):Ameaça (Art. 147 -CP)
lnquérito 021-041 4912016 2610412016 214 Delegacia Policial
Vítima: LUCIENE HELENO DE IMARIA e outro Acusado: RICARDO JOSE PEREIRA DOS SANTOS

Autor do Fato: RICARDO JOSE PEREIRA DOS SANTOS - Endereço: RUA Gerico, n3 47, - Cidade de
Deus - Rio de Janeiro - RJ - Tel.: (21)968019859; ESTRADAdo Engenho D'agua, n.ô 755, -Anil - Rio
de Janeiro - RJ - CEP: 22765-240 - Tel.: (21) 34325500 Nacionalidade Brasileira Naturalidade: Rio de
Janeiro - RJ Estado Civil: Solteiro Data de Nascimento: 21 11A11976 ldade: 46 Fiiiação: Pai - Jorge
Jose dos Santos l\liãe - Solange lVlaria Pereira dos Santos CPF: 06909626737 IFP/DETRAN:
1 061 44546 Emissor. I FP/DETRAN
Alcunha:

Eu, Ricardo Raposo Leonardo - Responsável pelo Expediente - l\4atr. A1115261 CERTIFICO,
a pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação de Ação Penal
- Procedimento Sumário - Lesão Corporal Decorrente de Violência Doméstica (Art. 129, § 9o e / Ou § 11 -
Cp); lnjúria (Art. 140 - Cp); Ameaça (Art.. 147 - CP), distribuída a este juízo em fifi52016, por
intermédio do 2Ô OfÍcio de Registro de Distribuição, registrada sob o no 00'16053-47.2016.819.A?1 0, com
sentença de mérito prolatada em O5l12l2O1 9, com trânslto em.lulgado passado em 181121201 9 deles
consta(m) a (s) peça(s) que se segue(m) em folha(s), devidamente conferrda(s) com a(s) peça(s)
constante(s) dos referidos autos e que desta fica(m) fazendo parte integrante, para os devidos fins. O
REFERIDO E VERDADE E DOU FE E, para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada. Rio de
Janeiro, 06 de março de 2023.

Ricardo Raposo Leonardo - Responsável pelo Expediente - Matr. 01115261

Códi go de Autenticaqãa- .1§ÇN-U7H C. SJ8 1 . N/ JK3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrjjus.br - Serviços - Validação de documentos)
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Classe/Assunto. A;j- :.- _ r..
Doméstica(Aí1. 12é..S: = __ 

---- 
. t - --=:=:corporal DecorrentedeViolência

Acusaclo: RICARDô óé= _-=== ,inquérito A21-C4149ri :,-

Sentença

li:i=tJffiJ'"Tlll:9: 
e.qualtficado nos autosjoi-cen.,nciado pero rVrinisterio púbrico como incursoozNoz{,"aõ:,i:::: 
J?,Yi"31,,""" i,1l;"T"."""."?J"õ;;;ffi;Jij',o, ,",.àoã;;;;;;:ia de ,s

Registro de ocorrências às fls.02147.

Decisão que recebeu a denuncia às fls.4g.

Manifestação do parquet posturando a absolvição por ausência de provas às frs.glv.Alegações finais da defesa postulando a absolvição às ÍIs.91v.
E RELATORIO. PASSO A DECIDIR.

-D^a,análise 
dos elementos de prova trazidosrestaram devidamente comprovados aos autos. verifica-se que os fatos em apuração não

:qiqil.ffii"Jr::::':x3.[;1",#';,:,:1,"0!;ll,:: 
em sua manirestação, sendo a vítima a únicaencontrada, poi rarta de provas i,poã ü ãã§l3ffi"diá,#::;::H;;." ;#o; J',,111,, .,oo

-=_Tboru. 
a vítima tenha afirmado em sede ooli

::.?:y-'q". "m;ri.o .ào o crivo do conrraditcfiai 
a violência perpekada, tais afirmaçÕes não foramsuricientes para servir de suporteã; il;",i;:;xJ:tT,:i,J:f#ff,,:r"sá#lJ"l1,"ntu,

Fr=ilâhrE*ifrTi8pyfl _l-r.tBEAS coTpus RouBo N4A.
Er\,prEsrAôÂ:t üSs,â,r.ErvELEMENrós rr.rroniun_rJüod.,;i:fiâ"rÊ*,ro.ptor,=Iâ80?

í 
; 

*"ir l,}i,xil:xJr. :J-:i [íÍnm; x::d] l? r" ru n d a r - s e a co n d e n a ç ão e x c r u s i v a m e n te e m
' 

- N ã o o bsta n te o var ã r p,.""a,-io à, 
-p",;;; 

# ;,:xl:::: :t"J#r[.ÍH,"# fl,IJ:":ri ÍjrL;;

:-na il : leoo6lvdfm@tjrj.jus. br
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Estado do Rio de Janeiro P:.::' -
Tr"ibunal de justiça
Regicnal Ca Leopoidina
Canorro do V, j..zad. oe
RuaFilonrenaNunes,l0Tl:=.'.. - : :

Rio de Janeiro. 0gllZl2O19.

Georgia Vasconcellos da Cruz - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Georgia Vasconcellos da Cruz

Em _/_ t_

e-mail : leo06jvdfm@tjrj.jus.br

que não constitua o Único elemec:c .. :3^ , ..àa a respaldar o convencimento do julgador (HC
67.707lRS, 1. Turma, Rel. Min. Cets: := ',,e c. DJU de 14tOgl19g2).
Ademais, conflgura-se evidente 'itc aÇa. 3S 3â'ârt;âs constitucionais a condenação baseada emprova emprestada não submetida ac;cnÍaa,tcrro iíJC 66.873/SP, 5u Turma, Ret. ttltin. Gilson Dipp,DJ de2916107 e REsp 499.177,RS. ô'Turna ,Rei. lr,lin. Paulo Gallotti, DJ de 02l4t0\)1, 

"oro nuhipÓtese de depoimento colhido. ainca ;;e lucicielmente. em processo estranho ao do reu (HC
47.8131RJ,5" Turma Rel. Min. Arnarco Esie,res Lrrna. DJ lologl2oor).
lll - In casu, o e. Tribunal de origern funoan-entou s;a convicção somente em depoimento policial,
colhido 

19 fase do inquérito policial. e er:: ceccirento ce adolêscente supostamente envolvido nosfatos, colhido na Vara da lníância € cã ;Ui'cotuoe. deixando de indicar qualquer prova produzidadurante a instrução criminal e. lampodcc. ce mencionar que aludidos elementos foramcorroborados com as demais provas do processc. or-cem concedida.
HC 141249 / SP - l\4inistro FELIX FISCHER - QUINTA TURMA, DJe 03/05/2010)(grifos nosso)

Assim, não se mostra segura a prova da acusação diante da Íragilidade dos elementos de provaacerca da autoria e materialidade do delito. devendo no caso em lomento se aplicar o brocardo indúbio pro réu. Nesse sentido a jurisprudência do nosso Tribunal:

APELAÇÃO. CONDENAÇÃO PTIO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 33, CAPUT CIC 4O,VI, DALEI 11'3$Da06 Recurso defensivo. 1. Pedido de absolviçáo,-sob alegação de fãgilidadeprobatória. Acolhimento. Depoimentos dos policiais militares que etetuarãm a prisão io ,"udesarmÔnicos e contraditórios. Aplicação do princÍpio in dubio pro reo. 2. tvotivação necessária àcondenação: a motivação. do juiz é uma justificação adequada da condenação só se, além deapoiar a hipótese acusatória com uma plurálidade áe confirmaçou. nao contraditadas poi quatque,.contraprova, também estiver em condições de desmentir com adequadas provas toàas ascontra-hipóteses formuladas e formuláveis (Luigi Ferrajoli). 3. provimento do recurso.(0032314-52.2009'8.1 9.0204 - APELACAO - DES. cnnruuruÊrl DE cARVALHo - Jutgamento:1910712011 - SETIMA CAMARA CRtMtNAL) (griíos nosso)
Nesta Iinha de ideias, ausentes os elementoi mínimos áe convicção idôneos para respaldar umdecreio condenatório,

Por tais fundamentos, JULGo ll\4PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e ABSOLVoRICARDO JOSE PEREIRA DoS SANTOS cl-as imputaçoes quá õram feitas na denúncia, nostermos do artigo 386, inciso Vll, do Código de processo penal. '

Dê-se ciência ao IVinistério púbrico e a Defesa Técnica. Sem custas.

Façam-se as devidas anotações e comunicações de praxe.

Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

P.R.I.
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Rua Filo,rer:a NLlnes, .0/- i, _ e-maíl: leo06jvdfm@tjrj.jus.br

Códigc cê :-:=-: :::ã: 43Xg.NFpZ.eBTD.YKJ2
Este código pode ser r'e:':::_ =- _ :_ - Serriços _Validação de documentos
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